
Projeto de Lei Nº 92/2023

Denomina a Praça Hermogenez Jose Sant’Anna. o 
espaço livre delimitado pela rua Luiz Alberto 
Micheloti, no bairro Cidade Saúde, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º Fica denominado a Praça, Hermogenez Jose Sant’Anna o espaço livre delimitado 
pela rua Luiz Alberto Micheloti, no bairro Cidade Saúde em nosso município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de maio de 2023. 

AROLDO GUEIROS.
UNIAO BRASIL.
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JUSTIFICATIVA

Hermogenez Mudou para Itapevi em 1976 e trabalhou na Empresa de Engenharia 
Ferroviária – Sefer S/A por 12 anos. Depois disso dedicou-se a administração 
imobiliária e a advocacia. No comercio, foi proprietário da loja “Só Presentes”. 
Catarinense da cidade de Herval D’Oeste, nascido em 17 de dezembro de 1949, era 
casado com Nasci Ramos Vannova Santz’Ann, com que teve dois filhos Leonardo 
Fernando e Nathalia. Advogado formado pela Faculdade de Direito de Itu, turma de 
1982, era corretor de imóveis, e também professor da Secretaria de Educação do 
Estado de São Paulo, formado em Estudos Sociais, Geografia e Pedagogo, onde 
colaborou na formação de milhares de jovens Itapevienses que hoje brilham nas mais 
diversas áreas.
Na política teve participação por dois mandados de vereador (1993-1996 e 2001-
2004). Como suplente, chegou a assumir o cargo de vereador entre 1997 e 2000. 
Participou ativamente da vida política e social de Itapevi, quer seja como dirigente 
partidário, vereador, presidente de comissões legislativa, presidente da Câmara, na 
criação de projetos, entre outro. Sempre defendeu de forma respeitosa, clara e 
transparente. Nos partidos políticos que militou, sempre ocupou cargos de direção, seja 
como presidente, vice-presidente ou membro da executiva. Foi vice-presidente da 
Câmara Oeste, órgão que congrega todos os vereadores da região oeste da grande São 
Paulo.
Na sociedade civil, sempre manteve participação marcante e fundamental, com 
destaque para o trabalho realizado na Associação Comercial e Industrias de Itapevi 
(ACITA); Associação Cultural e Esporte de Itapevi (ACEI); Federação das 
Associações Comerciais do Estado de São Paulo (FACESP); Confederação das 
Indústrias do Estado de São Paulo (CISP/CASTELO); Conselho de Segurança de 
Itapevi (CONSEG); Conselho de Desenvolvimento de Itapevi (CODESI); Conselho 
Alimentação Escolar (CAE); Sesi e Senai, Presidente e Fundador da Rotary Club de 
Itapevi e Conselho Municipal de Saúde. 

Pela dedicação e feituras realizadas para o nosso município, prestamos esta justa 
homenagem e solicitamos aos Nobres Pares a aprovação do presente.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 26 de maio de 2023.

AROLDO GUEIROS.
UNIAO BRASIL.

P
ro

je
to

 d
e 

Le
i N

º 
92

/2
02

3 
- 

P
ro

ce
ss

o 
19

2/
20

23
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

6/
05

/2
02

3.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

96
1/

20
23

 -
 2

6/
05

/2
02

3 
11

:4
3 

- 
P

R
O

C
E

S
S

O
 1

92
/2

02
3.

 P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 2
A

T
5-

P
3B

2-
T

8P
0-

1K
65



Câmara Municipal de Itapevi, 26 de maio de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2AT5P3B2T8P01K65, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2AT5-P3B2-T8P0-1K65
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